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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2021 

 

“Dispõe sobre a convocação dos aprovados no concurso público nº 001/2019” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO, do Estado de Sergipe, no 

desempenho de suas atribuições legais, FAZ SABER 

 

Art. 1º - Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público nº 

001/2019, conforme Decreto nº 024, de 27 de março de 2020, que dispõe sobre a 

homologação do resultado final do concurso público nº 001/2019, para os cargos, abaixo 

relacionados, de acordo com a ordem de classificação e número de vagas a serem 

preenchidas: 

 

CÓDIGO NOME IDENTIDADE CARGO CLASSI

FICAÇÃ

O 

32444 LEDIJANE SANTOS MISSIAS 36232254 ORIENTADOR 

SOCIAL 

2 

32387 IARA BARBOSA DE SOUZA DOS 

SANTOS 

2003009083729 ASSISTENTE 

SOCIAL 

3 

35426 ESTER SOUZA NUNES 23432870 ASSISTENTE 

SOCIAL 

4 

 

Art. 2º -  Na primeira fase, os candidatos deverão comparecer a sede da 

Prefeitura de Cedro de São João, no setor pessoal da Secretaria Municipal de 

Administração, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a partir da data de publicação deste 

Edital, no horário das 08:00hrs às 12:00 horas, para apresentar os documentos exigido 

no Anexo I. 

 

Art. 3º - Findo o prazo supracitado, será iniciado automaticamente a segunda 

fase da convocação, devendo os candidatos apresentarem os documentos exigidos no 

Anexo II deste Edital, na sede da Prefeitura   de São João, no setor pessoal da Secretaria 

Municipal de Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, no horário das 

08:00 às 12:00 horas.  
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Art. 4º - O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação 

e exames exigidos dentro do prazo constante no artigo 2º e 3º deste decreto, perderá 

automaticamente o direito a investidura no cargo público. 

 

Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Cedro de São João/SE, 15 de janeiro de 2021. 
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ANEXO I 

 

Os candidatos convocados deverão apresentar junto ao Departamento de Recursos 

Humanos o original e 01 (uma) fotocópia dos seguintes documentos: 

 

01 - Certidão de nascimento ou casamento; 

02 - Cédula de Identidade; 

03 - CPF/MF; 

04 - Comprovante que está quite com a justiça eleitoral ou comprovante de votação da 

última eleição; 

05 - Cartão PIS/PASEP (Para os não cadastrados, apresentar declaração de que não possui 

cadastro); 

06 - Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino; 

07 - Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, com o devido reconhecimento pelo 

Ministério da Educação (Não será aceito outro tipo de comprovação de escolaridade que 

não esteja de acordo com o disposto neste edital); 

08 - Registro profissional no conselho de classe (Exceto para os cargos cuja legislação não 

exija); 

09 - Original do exame de capacidade física e mental, expedido por médico do trabalho 

(Atestado médico ocupacional); 

10 - Carteira de trabalho e previdência social (Páginas da identificação e fotografia); 

11 - Comprovante de residência atualizado; 

12 - 01 (Uma) foto 3x4 recente; 

13 - Atestado de antecedentes criminais (Original); 

14 - Uma via original de declaração, informando se ocupa ou não outro cargo público. 

Caso ocupe deverá apresentar, também, certidão expedida pelo órgão empregador 

informando o cargo/função, carga horária contratual, horário de trabalho e regime 

jurídico; 

15 - Declaração emitida pelo próprio (a) candidato (a), da existência ou não de demissão 

por justa causa, ou a bem do serviço público (Sujeito a comprovação junto aos órgãos 

competentes); 

16 - C.N.H. - Carteira nacional de habilitação, na categoria exigida para o cargo, conforme 

quadro de vagas; 
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ANEXO I 

 

 
01- Exames médicos: 

 

Hemograma completo 

Glicemia de jejum 

Uréia 

Creatinina 

Colesterol Total e frações 

Triglicerídeos 

Gama GT 

TGO 

TGP 

TTPA 

EAS 

VHS 

Sorologias para Chagas, VDRL, HBSag. Anti HBs, Anti HBc e Anti HCV 

Sumário de Urina 

Citologia cervical para mulheres 

Radiografia de tórax em PA e perfil com laudo 

ECG (Eletrocardiograma) 

 

A Prefeitura de Cedro de São João não subsidia nenhum destes exames e, por razões 

éticas, não indica médicos, laboratórios e/ou clínicas. 

 


